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1. DO OBJETO

1.1. Da especifcação do objeto:

1.1.1.  Contratação de empresa sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
preço global, na prestação de serviços de conclusão e adequação da rede de ar comprimido e

reparo de vazamentos do GLP dos laboratórios didátcos do Campus de Laranjeiras do Sul/PR,
conforme condições, quantdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item SERVIÇO Qtde Unidade Valor Unitário (R$)
Valor Total 

(R$)

01 Serviço de conclusão e adequação da rede de ar
comprimido;
Adequações da rede GLP do pavilhão 1 para o
perfeito  funcionamento  dos  fogões  industriais
dos laboratórios de alimentos.
Reparo de vazamento do GLP nos laboratórios
de limnologia e na sala de equipamentos.
Estes  serviços  deverão  ser  realizados  nos
laboratórios didátcos do campus Laranjeiras do
Sul,  com  fornecimento  de  ART  da  execução,
teste de estanqueidade, mão de obra e todos os
materiais  necessários  para  a  execução  do
serviço. 

01 Serviço 5.129,10 5.129,10

TOTAL: R$ 5.129,10

1.2. Do valor:

1.2.2. O valor da contratação pretendida é de R$ R$ 5.129,10 (Cinco mil cento e vinte e nove reais

e dez centavos) fxos e irreajustáveis.

1.2.3.  No  valor  proposto  está  incluso  todos  os  custos operacionais,  insumos,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários e comercias, e quaisquer outros que incidam diretamente
ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.



1.3. Da classifcação do serviço, da pesquisa de preços e da escolha do fornecedor  

1.3.1.  Conforme manifestação do setor técnico (SEO) esta contratação trata-se de um  serviço

comum de engenharia,  onde a estmatva do custo global de referência foi obtdo a partr das
composições  dos  custos  unitários  de referência  do Sinapi,  conforme estabelece o Art.  3º   do
Decreto nº 7.983/2013:

Art. 3o O custo global de referência de obras e serviços de engenharia,
exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtdo a partr das
composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licita-
ção, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
- Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não
possam ser considerados como de construção civil. 

1.3.2. A partr desta estmatva do custo global através do Sinapi, verifcou-se que o valor total da
contratação não ultrapassa o limite previsto no art.24, inc. I da Lei nº 8.666/93, então buscou-se o

mercado para a execução do referido serviço, onde resultou nas propostas acostadas junto as
fs.05-17 e 24-25 do processo, e a escolha do fornecedor baseou-se no menor valor ofertado.

1.4. Do enquadramento legal: 

1.4.1.  Mediante  ao  valor  da  contratação  dos  serviços  em  tela,  a  presente  contratação  será
realizada pela modalidade de Dispensa de Licitação, enquadrada no art. 24, I da Lei 8.666/93.

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso I do artgo anterior, desde que não se refram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para
obras  e  serviços  da  mesma  natureza  e  no  mesmo  local  que  possam  ser  realizadas  conjunta  e

concomitantemente;

1.5. Da regularidade fscal

1.5.1. Com relação à REGULARIDADE FISCAL, em atendimento ao que preconiza o art. 29, da Lei nº
8.666/1993, informamos que a empresa VALMIR BOCCA (CNPJ: 29.830.706/0001-62) possui todas

as certdões válidas, conforme pode ser verifcado nos autos do presente processo.

1.6. Da aplicabilidade de normas especiais

1.6.1.  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017:  O Ministério do Planejamento,  Desenvolvimento e
Gestão – MPOG emitu a Instrução Normatva nº 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017,
que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional,
revogando a Instrução Normatva nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava anteriormente sobre o
tema. Acerca de tal normatva, informo que para esta contratação será aplicada somente a etapa
da elaboração do Termo de Referência, tendo em vista o que estabelece na alínea a do § 2º do
Art.20 da referida instrução, conforme segue:

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistrá nas seguin-
tes etapas:



I - Estudos Preliminares; 

II – Gerenciamento de Riscos;e

III – Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das
etapas do Planejamento da Contratação, no que couber. 

§2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do
caput fcam dispensadas quando se tratar de:
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da
Lei nº 8.666, de 1993;(grifo nosso).

1.7. Dos critérios de sustentabilidade

1.7.1. Solicita-se  no  que  couber que  a  contratada  adote  boas  prátcas  de  sustentabilidade,
baseadas na otmização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da
execução dos serviços contratados, conforme previsto na IN 06/2013/SLTI/MPOG tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

b) Substtuição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicida;

c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classifcações e especifcações determi
nadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

d) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água;

e) Destnação adequada dos resíduos gerados nas atvidades de limpeza, asseio e conservação;

f) Treinamento periódico dos empregados sobre prátcas de sustentabilidade, em especial sobre redu
ção de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destnação de resíduos sólidos, observadas
as normas ambientais vigentes; e

g) Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 dezembro de 
1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluido
res, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenha, em suas composições chumbo, 
cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assis
tência técnica autorizada pelas respectvas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importantes, c
onforme disposto na legislação vigente;

i) Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fuorescente e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes  
adequados para destnação específca.

j) Observar, quando da execução dos serviços, as prátcas de sustentabilidade previstas na Instrução
Normatva nº 1, de 19 janeiro de 2010, no que couber

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1.  A  obra  dos  laboratórios  trata-se  de  uma  obra  a  qual  a  empresa  contratada  executou
parcialmente  as  centrais  de  gases  e  abandonou  a  obra,  a  qual  foi  submetda  ao  processo

sancionador nº 23205.000060/2016-05, desta forma levando em consideração que o custo para a
conclusão destas centrais de gases, seria irrelevante considerando o custo de um remanescente de
obra, a administração então optou pela contratação de empresas especializadas para a conclusão
destes  serviços,  então  em  2017  contratou-se  através  da  Dispensa  de  Licitação  nº  15/2017  –

Processo Administratvo nº  23205.001203/2017-79 os  serviços  de conclusão de acordo com o
projeto inicial, porém conforme justfcatva do requisitante (f. 40) acostada ao processo surgiram



alguns  problemas  onde  o  que  havia  sido  projetado  não  atende  o  que  é  necessário  para
funcionamento dos equipamentos que o prédio abriga,  então surge a necessidade desta nova
contratação.

2.2. A referida contratação justfca-se pela necessidade de colocar em funcionamento a rede de ar
comprimido, bem como os reparos nos vazamentos da central de GLP, pois são fundamentais para
as aulas prátcas e pesquisas desenvolvidas pelos discentes e docentes dos cursos de graduação e
pós-graduação da UFFS. 

2.3. Da justfcatva do quanttatvo:

2.3.1. O levantamento dos serviços necessários bem como os materiais foram levantados pelo téc-
nico de edifcações e pelo engenheiro do respectvo campus, e trata-se do mínimo necessário para
o funcionamento da central de gases.

3. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

3.1. Serviço de conclusão e adequação da rede de ar comprimido e reparo de vazamentos da rede
GLP junto aos laboratórios didátcos do campus Laranjeiras do Sul, com fornecimento de ART, teste

de estanqueidade, mão de obra e todos os materiais necessários para execução do serviço, confor-
me proposta da empresa acostada nas fs. 06-08 do processo. 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

4.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante envio da  Nota de

Empenho, a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confrmação
de recebimento pela empresa, desta forma o contrato será substtuído pela nota de empenho.

4.2. O prazo para execução da prestação dos serviços é de até 30 (trinta) dias após o recebimento
da nota de empenho. 

4.3. A prestação dos serviços será no Campus de Laranjeiras do Sul/PR, no seguinte endereço: BR
158, Km 7 – Área Rural – Laranjeiras do Sul/PR.

4.4. Quando  os  serviços  contratados  forem  concluídos,  caberá  à  Contratada  apresentar
comunicação escrita informando o fato à fscalização da Contratante, a qual competrá, no prazo de

até 15 (quinze ) dias, a verifcação dos serviços executados, para fns de recebimento provisório.

4.4.1. O recebimento provisório também fcará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

4.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,  por meio de
profssionais técnicos competentes, acompanhados dos profssionais encarregados pela obra, com
a fnalidade de verifcar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões fnais que se fzerem necessários.

4.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fscalização, relatando as eventuais pendências verifcadas.



4.5.2. A Contratada fca obrigada a reparar,  corrigir,  remover, reconstruir  ou substtuir,  às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais  empregados,  cabendo à fscalização não atestar  a últma

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

4.6. O Termo de Recebimento Defnitvo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências
da  fscalização  quanto  às  pendências  observadas  e  somente  após  solucionadas  todas  as
reclamações  porventura  feitas  quanto  à  falta  de  pagamento  a  operários  ou  fornecedores  de
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

4.6.1. Na  hipótese  de  a  verifcação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  procedida
tempestvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defnitvo no dia do
esgotamento do prazo,  desde que o fato seja  comunicado à Contratante nos  15 (quinze)  dias

anteriores à exaustão do prazo.

4.6.2. O recebimento defnitvo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

4.7. Os serviços  poderão ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especifcações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/substtuídos
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notfcação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas.

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A  metodologia  de  avaliação  da  execução  dos  serviços  será  de  acordo  com  os  seguintes
parâmetros:

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e de seu Encarte;

b) Qualidade dos serviços prestados;

c) Pontualidade na execução dos serviços;

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da liquidação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de

1993, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. 

6.2. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor



competente na nota fscal apresentada e depois de verifcada a regularidade fscal do contratado. 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertnentes à contratação,

ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
fnanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento fcará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem bancária
para pagamento.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento fcará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento ofcial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)           

 I = (6/100) / 35

   I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notfcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fxando prazo para a sua correção, 
certfcando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fsico-
fnanceiro;



7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientfcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifcações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notfcações expedidas;

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento defnitvo de objeto, quando for o caso:

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

7.10.2. comprovação das ligações defnitvas de energia, água, telefone e gás;

7.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

7.10.4. carta "habite-se", emitda pela prefeitura; 

7.10.5. certdão negatva de débitos previdenciários específca para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis;

7.10.6. a reparação dos vícios verifcados dentro do prazo de garanta do serviço, tendo em 
vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especifcações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e aplicáveis,
na qualidade e quantdade especifcadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar,  corrigir,  remover ou substtuir,  às suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo
fxado neste Termo de Referência, no Contrato e seus anexos, os serviços efetuados em que se

verifcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artgos 14 e 17 a 27,  do Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº 8.078,  de 1990),  fcando a
Contratante  autorizada  a  descontar  da  garanta  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.5. Utlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executa-
dos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identfcados por meio de crachá, além de provê-los



com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentra-
rão no órgão para a execução do serviço; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específca, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

8.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distri-
buição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

8.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substtuição dos empregados alocados, nos
casos em que fcar constatado descumprimento das obrigações relatvas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência e seus anexos;

8.11. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da

Administração;

8.12. Instruir seus empregados a respeito das atvidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atvidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contra-
tante toda e qualquer ocorrência neste sentdo, a fm de evitar desvio de função;

8.13. Relatar  à  Contratante,  quando  questonado  por  essa,  toda  e  qualquer  irregularidade
verifcada no decorrer da prestação dos serviços;

8.14. Não  permitr  a  utlização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitr a utlização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.15.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatbilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas na contratação;

8.16.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtdas em decorrência do cumprimento do con-
trato;

8.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatveis com os
compromissos assumidos;

8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

8.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotnas estabelecidos, fornecendo todos os ma-
teriais, equipamentos e utensílios em quantdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a obser-
vância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifque no local dos serviços.



8.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepos-
tos, garantndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documen-
tos relatvos à execução do empreendimento.

8.23 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atvidade que não esteja sendo executa-
da de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercei -
ros.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectvos órgãos,
se necessário for, a fm de que não venham a ser danifcadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

8.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne-
cessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.26.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertnentes, nos termos das normas per-
tnentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.28. Ceder os direitos patrimoniais relatvos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que
a Administração possa utlizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus ane-
xos, conforme artgo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

8.29. Promover a organização técnica e administratva dos serviços, de modo a conduzi-los efcaz e
efcientemente, de acordo com os documentos e especifcações que integram este Termo de Refe-
rência, no prazo determinado.

8.20.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertnente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melho-
res condições de segurança, higiene e disciplina.

8.21. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no ins-
trumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substtuir aqueles reali-
zados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conta-
do da data de emissão do Termo de Recebimento Defnitvo, ou a qualquer tempo se constatado
pelo fscal da Contratante.

8.22. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força mai-
or, por qualquer causa de destruição, danifcação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à
obra.

8.23. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento pre-
visto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;



8.24.  Providenciar,  conforme o  caso,  as  ligações  defnitvas  das  utlidades previstas  no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, esta-
duais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regulariza-
ção dos serviços e atvidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

8.25. Quando não for possível a verifcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-
res – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT
deverá entregar ao setor responsável pela fscalização do contrato os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relatva à Seguridade Social; 2) certdão conjunta relatva aos tributos fede-
rais e à Dívida Atva da União; 3) certdões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Es-
tadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certdão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certdão Negatva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.26. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensiona-
mento da proposta.

 9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

9.1.  O acompanhamento e a fscalização da execução do contrato consistem na verifcação da
conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma a
assegurar o cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do
art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços.

9.3.  A  verifcação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  com  base  nos
critérios previstos neste Termo de Referência e seus anexos.

9.4. A conformidade do material a ser utlizado na execução dos serviços deverá ser verifcada

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectvas
quantdades e especifcações técnicas, na forma prevista neste Termo de Referência.

9.5. Durante a execução do objeto, o fscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e

irregularidades constatadas.

9.6. O  fscal  técnico  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verifcadas,  adotando  as
providências necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administratvas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artgos 77

e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.



9.8.  A fscalização técnica da execução dos serviços observará, no que couber, o Anexo VIII-A, IN
SEGES/MP nº 05/2017 .

9.9. A  fscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas,  vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e,  na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.Comete infração administratva nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:

10.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fscal;

10.1.6. Não mantver a proposta;

10.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima fcará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos,

signifcatvos para a Contratante;

10.2.2.  Multa  moratória  de  0,33%  (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustfcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.4.  Suspensão temporária de licitar  e impedimento de contratar com o órgão ou entdade
Contratante, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também fca sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada
que:



10.3.1.  Tenha  sofrido  condenação  defnitva  por  pratcar,  por  meio  dolosos,  fraude  fscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenha pratcado atos ilícitos visando a frustrar os objetvos da licitação;

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos pratcados.

10.4.  A  aplicação  de  multa  não  impede  que  a  Contratante  rescinda  unilateralmente  o
Contrato e aplique outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.

10.4.1. O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir
com a Universidade Federal da Fronteira Sul, relatvos a esse contrato.

10.4.2. Inexistndo créditos a descontar, será emitda Guia de Recolhimento da União tendo
como recolher a Contratada, para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias;

10.4.3. Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o
respectvo valor será encaminhado para inscrição em Dívida Atva.

10.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratvo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educatvo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Integram este Termo de Referência, para todos os fns e efeitos, os seguintes Anexos:  

- Anexo I – Memorial Descritvo e Especifcações Técnicas e pranchas do projeto; 

- Anexo II – Planilha Estmatva de Custos e Formação de Preços;

- Anexo III – Planilha de Composição de BDI;

- Anexo IV – Cronograma fsico-fnanceiro;

- Anexo V -  Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade
das peças técnicas produzidas por profssional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto
n. 7983/2013).

Chapecó/SC, 09 de julho de 2018.

LIDIANE MARCANTE

Chefe da Divisão Planejamento de Compras



Eu  FERNANDA  MARA  PERETTI,  Pró-Reitora  de  Administração  e  Infraestrutura,  em
exercício/Ordenadora de Despesas,  APROVO  o presente Termo de Referência visa a  Contratação
de empresa sob a forma de execução indireta,  no regime de empreitada por preço global,  na

prestação  de  serviços  de  conclusão  e  adequação  da  rede  de  ar  comprimido  e  reparo  de
vazamentos do GLP dos laboratórios didátcos do Campus de Laranjeiras do Sul/PR, através da
Dispensa de Licitação, conforme as especifcações e dados constantes no Termo de Referência ora
aprovado.

Chapecó/SC, 09 de julho de 2018.

FERNANDA MARA PERETTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura, em exercício 

Ordenadora de Despesas, substtuta


